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ANTEPROJETO DE LEI Nº ____ /2019.
“Institui no âmbito do Município de Sete Lagoas, a campanha Permanente de Conscientização, Orientação e Prevenção à Febre Maculosa, e dá outras providências”.
Art. 1º - Fica instituída no Município de Sete Lagoas a Campanha Permanente de Conscientização, Orientação e Prevenção à Febre Maculosa, voltada a informar à população sobre os sintomas e riscos da doença.
Art. 2º - A campanha Permanente de Conscientização, Orientação e Prevenção à Febre Maculosa deverá ser amplamente divulgada, em diversos meios de comunicação.
Art. 3º - As clinicas veterinárias, pet shops e outros estabelecimentos similares poderão afixar cartazes, em local de fácil visualização, contendo os seguintes dizeres:
“A Febre Maculosa é uma doença febril aguda, de gravidade variável, transmitida aos humanos através de carrapatos, podendo levar a morte. Entre os sintomas estão febre alta, dores de cabeça e dores musculares, podendo surgir manchas róseas nas extremidades, em torno dos punhos e tornozelos. Tronco, face, pescoço, palmas das mãos e solas dos pés. No caso destes sintomas procure o Posto de Saúde mais próximo ou consulte seu médico”.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art.5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e suplementadas, se necessário.

Art.6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 08 de abril de 2019.

Marli Aparecida Barbosa

Vereadora PSC

JUSTIFICATIVA

A febre maculosa, é transmitida ao homem através do carrapato-estrela, também conhecido como carrapato de cavalo, rododeiro, vermelhinho e mucuim. Trata-se de uma bactéria. Esse carrapato pode, facilmente, se alojar nos cães, cavalos, bois, capivaras e outros animais.
A febre maculosa é uma doença infecciosa, febril aguda, de gravidade variável, com sintomas que podem variar desde os mais leves e atípicos até formas graves, podendo ser letal. Essa doença tem início agressivo, com febre elevada, cefaleia e mialgia intensa e/ou prostração, seguida de exantema máculo-papular, predominantemente nas regiões palmar e plantar, que pode evoluir para petéquias, equimoses e hemorragias. O tratamento precoce é essencial para evitar evoluções mais graves da doença.

A disposição de informações em determinados lugares, através da campanha e afixação de cartazes, vem como uma proposta de alertar a sociedade sobre a doença e seus riscos, podendo assim ficar mais atenta aos sintomas iniciais, ajudando no tratamento precoce.

Considerando ainda, que os casos registrados e confirmados da doença vêm aumentando a cada dia, principalmente nas cidades do Centro-Oeste, Divinópolis, Pará de Minas, Itaúna e Igaratinga. Sendo necessária a prevenção devido à grande incidência nas cidades vizinhas.

De acordo com o boletim epidemiológico fornecido pelo Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de Saúde de Minas Gerais (SES-MG), em 2018 foram confirmados 10 (dez) casos da doença em toda Minas Gerais.

Por isso, a grande importância desse tipo de campanha, uma vez que, as pessoas estando mais informadas e atentas sobre as formas de transmissão e sintomas, tornam possível a diminuição da disseminação do contagio, possibilitando também ter um diagnóstico precoce e tratamento com mais êxito.

Assim, conto com a colaboração dos Nobres pares para aprovação deste Anteprojeto de lei.

